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 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

068/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E 

EMPRESA AQUALIBRÁS COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE PISCINAS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito sob o CNPJ  Nº 18.715.409/0001- 50, com sede 

na Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Esporte, Sr. GERALDO WALDECY BISPO, portador do CPF nº 536.681.036-15 e o 

Secretário Municipal de Obras Sr.  BRUNO MARCIO MOREIRA ALMEIDA, portador do CPF nº 

063.467.426-98 no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do Decreto Nº: nº 3.996 de 08 

de Abril de 2022 alterado pelo Decreto Nº 4.014, de 18 de Maio de 2022, e a empresa AQUALIBRÁS 

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PISCINAS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 10.721.451.0001-71, 

com sede na Rua Padre Eustáquio, n° 2636, Bairro Padre Eustáquio, Belo Horizonte/MG, CEP 

30.720-100, telefone de contato: (31) 3642-8124, e-mail: contato@aguaazulpiscinas.com.br, neste ato 

representada pela Sra. MARIA APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA, inscrita sob o CPF nº. 

044.769.626-29, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, 

como especificado no seu objeto, em conformidade com a TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº 

105/2021, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a Instrução 

Normativa SMO Nº 001/2020, de 26 de outubro de 2020 e mediante as cláusulas e condições a seguir 

pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

É objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 

Terceira, em conformidade com o inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93 e o reajuste de 9,05% (nove 

inteiros e cinco centésimos por cento) conforme variação acumulada em 12 (doze) meses referente ao 

INCC-M (FGV), período de fevereiro/2022 a janeiro/2023 (Anexo I), conforme prevê a Cláusula 

Quarta - Do Preço (item 4.3) do Contrato nº 068/2022, sobre o saldo remanescente. 

. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

Por este instrumento, as partes abaixo assinadas prorrogam o prazo de vigência do contrato por 06 

(seis) meses, a partir do dia 07/04/2023 até o dia 06/10/2023.  

mailto:contato@aguaazulpiscinas.com.br
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONVALIDAÇÃO 

Ficam convalidados os atos praticados a partir do término da vigência do contrato nº 068/2022 – do 

dia 07/04/2023 até a data de assinatura deste Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E DO VALOR. 

O presente termo aditivo tem o valor de R$ 21.271,81 (Vinte e um mil, duzentos e setenta e um 

reais e oitenta e um centavos) de que trata a cláusula primeira do presente termo, aplicado sobre o 

saldo remanescente, conforme planilha em anexo (Anexo II – Planilha de cálculo do saldo 

remanescente). 

 

Parágrafo Único – Em razão do reajuste de que trata o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 

068/2022, cujo valor global (após o 1º Termo Aditivo) é R$784.994,96 (Setecentos e oitenta e 

quatro mil novecentos e noventa e quatro reais e noventa e seis centavos) passará para o valor 

global de R$ 806.266,77 (Oitocentos e seis mil, duzentos e sessenta e seis reais e setenta e sete 

centavos). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 

A CONTRATADA prestará garantia complementar no valor de R$ 1.063,59 (Um mil, sessenta e três 

reais e cinquenta e nove centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Termo 

Aditivo, no prazo de 5 (Cinco) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento, nos termos 

do art. 56 da Lei nº 8.666/1993.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente: 

02.035.003.27.812.2027.1715 MANUTENÇÃO PISCINAS MUNICIPAIS 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 

Fonte: 1500 - Recursos não Vinculados 

Ficha:  3486 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo o período de contratação, 

devendo apresentar as certidões de regularidade no ato de assinatura deste Termo Aditivo. 
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Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a comprovação da Regularidade 

Fiscal e Trabalhista. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial firmado entre as 

partes.  

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Santa Luzia/MG, 31 de maio de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

GERALDO WALDECY BISPO 

Secretário Municipal de Esportes 

 

 

 

________________________________ 

BRUNO MARCIO MOREIRA ALMEIDA 

Secretário Municipal de Obras 

 

 

 

__________________________________ 

MARIA APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA 

Representante Legal da Contratada 
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TESTEMUNHAS: 

 

________________________________         ________________________________ 

NOME:      NOME: 

CPF:              CPF: 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

 



ANEXO II
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